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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2019 - SMEL 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, 

Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para todos os efeitos e fins legais, em atendimento ao 
disposto no artigo 27, §4º da Lei nº 13.019/2014, 
principalmente para a intimação das partes, terceiros e 
eventuais interessados que HOMOLOGOU, o 
processamento e resultado do Chamamento Público nº 
1/2019 da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
realizado no dia 18 de fevereiro de 2019, às 14:00hs, 
objetivando a seleção pública de entidade privada 
filantrópica sem fins lucrativos com o objetivo de 
celebrar termo de fomento/subvenção destinado a 
incentivo e desenvolvimento do esporte e lazer no 
município de Ribeirão Claro, principalmente 
relacionado a modalidades aquáticas e náuticas como 
a canoagem, em favor da Associação Ribeirão-Clarense 
de Canoagem - ARCCA, inscrita no CNPJ/MF nº 
03.167.309/0001-69, por ter satisfeito os procedimentos 
dentro das formalidades legais e apresentado proposta 
conveniente aos interesses da administração. 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 27 de fevereiro de 2019. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 – SAAE  

REGISTRO DE PREÇOS 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LEI 123/2006.  
 

OBJETO: A possível contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de 
esgotamento e limpeza para eliminar toda sujidade 
como objetos, roupas, sacolas e terra acumuladas, 
no total de 200 (duzentas) horas de trabalho, de 
maneira fracionada, na rede coletora de esgoto 
sanitário, Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) e 
Lagoa de Tratamento de Esgoto do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, sendo a licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, sob o regime de 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações 
constantes no referido Edital. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 
17.512.0017.2082 – 3.3.90.39.00.00- Fonte: 1.0076 
– Recurso Próprio – Exercício Corrente. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 14 de março de 
2019, até às 13h50min.  
ABERTURA: Dia 14 de março de 2019, às 
14h00min.  
LOCAL DE ABERTURA: Sede do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE - Rua Wilson Rodrigues 
de Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES: 
saaecompras2018@hotmail.com  
Fone (43) 3536-1178 das 08h00min às 10h30min e das 13h30min 
às 16h30min 

 
Ribeirão Claro, 27 de fevereiro de 2019. 

 
Rodrigo Lucio Silverio de Morais 

Pregoeiro Oficial do SAAE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 
007/2019 – (SAAE) 

 
Favorecido: SUPERMERCADO BELLIA LTDA 
Documentos: CNPJ/MF n.º 80.540.966/0001-50 
Objeto: Aquisição de diversos materiais de limpeza, 
material de copa e cozinha e diversos gêneros 
alimentícios para serem utilizados no Escritório 
Administrativo e Estação de Tratamento de Água do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, conforme 
orçamentos anexos. 
Valor: R$ 2.531,71 (dois mil quinhentos e trinta e um reais 

e setenta e um centavos). 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.512.0017.2081 – 
3.3.90.30.00.00 
Fonte de Recursos: 1.0076 – Recurso Próprio – Exercício 
Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 27 de fevereiro de 2019. 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 
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AVISO 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI AVISA A POPULAÇÃO QUE: 

Em face ao Decreto 
Municipal nº 853/2019 que decreta ponto facultativo em 
todas as repartições públicas e autarquias municipais, nos 
dias 04, 05 e 06 de março de 2019 até às treze horas, em 
razão das comemorações alusivas ao Carnaval e diante 
do que dispõe o Art. 74, § 2º e Artigo 200-A do Regimento 
Interno vigente, não haverá expediente na Câmara 
Municipal nas datas acima mencionadas, ficando a 
Sessão Ordinária transferida para o dia 08 de Março de 
2019 às 18:00 horas. 

Edifício da Câmara 
Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte 
e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezenove. 

AFIXE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 
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ERRATA 
 

No Decreto nº 851, de 21 de fevereiro de 2019, publicado às fls. 02 da Edição nº. 2357, de 22 de fevereiro 

de 2019, no Jornal Pérola do Norte e no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro – PR, publicado às 

fls. 08 da Edição nº 1.107, de 22 de fevereiro de 2019, por erro na digitação do seguinte dispositivo:  

Onde se lê: 

Artigo 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de Direitos do Idoso ficou assim constituída: Presidente: 
Luccas Henrique Zansávio; Vice-Presidente: José Salomão Quirino; Secretária: Silvana Ziroldo Ferreira e Tesoureira: 
Glaucia Martins de Araujo. 

 

Leia-se:  

d) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais; 

Artigo 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de Direitos do Idoso ficou assim constituída: Presidente: 
Luccas Henrique Zansávio; Vice-Presidente: José Salomão Quirino; Secretária: Silvana Ziroldo Ferreira e Tesoureira: 
Mariana Aparecida Salvador. 

 
Ribeirão Claro, 27 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 854/2019  
 

 
Reajusta o valor da diária de viagem. 

 
                        
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 110, de 21 
de setembro 2004, art. 7º do Decreto n.º 384, de 29 de setembro de 2015, 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º Reajustar em 3,43% (três virgula, quarenta e três por cento) correspondente à variação acumulada 
do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no período de janeiro a dezembro de 2018, o valor da diária a ser 
concedido aos servidores municipais, secretários, Vice-Prefeito e Prefeito Municipal, por dia de afastamento, quando de 
viagens para participar de reuniões, treinamentos, palestras, seminários e outros eventos de interesse do município. 
 
  Parágrafo único. Em razão do reajuste de que trata o caput, a diária de viagem passa a vigorar de acordo 
com a seguinte disposição: 
 
  I – Prefeito e Vice-Prefeito: 
  a) R$ 518,32; 
 
  II – Secretários municipais e demais servidores (excetuados motoristas): 
  a) R$ 307,97; 
  
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 855/2019 
 

 Reajusta os valores de diária dos servidores que exercem o 
emprego público de Motorista. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 110, de 21 de 
setembro 2004, alterada pela Lei Municipal n.º 191, de 30 de junho de 2005, art. 6º do Decreto n.º 384, de 29 de setembro de 2015, 

 
  Decreta 
 
  Art. 1º Reajustar em 3,43% (três virgula, quarenta e três por cento) correspondente à variação acumulada 

do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no período de janeiro a dezembro de 2018, os valores de diária dos servidores 
que exercem o emprego público de Motorista. 

 
  Parágrafo único. Em razão do reajuste de que trata o caput, a diária de viagem passa a vigorar de acordo 

com os seguintes valores: 
 

I. para viagens de 25 a 100 Km..................................................R$ 30,48 
II. para viagens de 101 a 300 Km................................................R$ 60,66 
III. para viagens acima de 300 Km...............................................R$ 97,57 

 
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 856, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 

Convoca a XI Conferência Municipal de Saúde do Município de 
Ribeirão Claro – PR. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal: 
 
Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implantação de políticas de saúde no 

município, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - A Conferência de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde conforme 

dispõe a Lei Federal 8.142/90. 
 
Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde de Ribeirão Claro – PR, datado do dia 

11 de fevereiro de 2019, fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde, a se realizar na Cidade de Ribeirão Claro – 
PR, no dia vinte e sete (27) de março (03) de dois mil e dezenove (2019), com início às 18h, no Salão Nobre da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Claro, sito a Rua Coronel Emílio Gomes, nº 731, o qual desenvolverá seus trabalhos de acordo com 
o tema: “Democracia e Saúde: Saúde como Direito – Consolidação e Financiamento do SUS”. 

 
Parágrafo único: O Conselho Municipal de Saúde juntamente com a Secretaria Executiva dos 

Conselhos Municipais coordenarão a XI Conferência Municipal de Saúde, observado, no que se refere ao seu funcionamento, 
o disposto no Artigo 5º da Lei Municipal nº 050, de 15 de agosto de 1997. 

 
Artigo 3º - A XI Conferência Municipal de Saúde será presidida pela sua Presidente e na sua ausência 

ou impedimento, pelo Secretário Municipal de Saúde. 
 
Artigo 4º - As despesas com a realização da XI Conferência Municipal de Saúde correrão por conta dos 

recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês 

de fevereiro (02) de dois mil e dezenove (2019). 
 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 857/2019 

 

SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 

1.369 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019, 

DECRETA:  

 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito Adicional Especial, no valor 

de R$ 1.281.300,00 (um milhão, duzentos e oitenta e um mil e trezentos reais), conforme especificam os Programas de 

Trabalho abaixo: 

 

04.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.01–Departamento de Educação 

12.361.0009.1.168–Aquisição de Ônibus Rural Escolar – ORE 2 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:147-FNDE/PAR-Plano de Ações Articuladas-Ônibus Rural Escolar-Exercício Corrente 

  

 

226.550,00 

 

07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

07.02–Transporte Rodoviário 

26.782.0013.1.169–Aquisição de Escavadeira Hidráulica 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:833-Convenio 1565/2018/SEDU-Aquisição de Veículos/Equipamentos Rodoviários-Exercício 

Corrente 

  

 

410.000,00 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  

60.000,00 

 

08.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

08.01–Departamento de Esportes e Lazer 

27.812.0007.1.170–Reforma do Ginásio Municipal de Esportes Antonio Augusto Pereira 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:812-Contrato de Repasse nº 850400/2017-Ministério do Esporte - Reforma das Instalações do 

Ginásio de Esportes -Exercício Corrente 

  

 

341.250,00 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  

3.500,00 

 

05.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.03–Fundo Municipal de Assistência Social 

08.242.0011.1.171-Aquisição de Veículo Adaptado para Pessoa com Deficiência 

DECRETO Nº 857/2019 

 

4.4.90.52.00– Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:3834-FEAS/Incentivo à Pessoa Deficiência PcD III - Deliberação nº114/2018 CEAS-PR-Exercícios 

Anteriores 

  

 

240.000,00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no 

§1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I) o proveniente do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 977.800,00 (novecentos e setenta e sete 

mil e oitocentos reais), nas seguintes fontes de recursos:  

147-FNDE/PAR-Plano de Ações Articuladas-Ônibus Rural Escolar 226.550,00 

833-Convenio 1565/2018/SEDU-Aquisição de Veículos/Equipamentos Rodoviários  

410.000,00 

812-Contrato de Repasse nº 850400/2017-Ministério do Esporte - Reforma das Instalações do 

Ginásio de Esportes 

 

341.250,00 

 

II) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, no 

valor de R$ 303.500,00 (trezentos e três mil e quinhentos reais), nas seguintes fontes de recursos: 

000-Recursos Ordinários (Livres) 63.500,00 

834-FEAS/Incentivo à Pessoa Deficiência PcD III - Deliberação nº114/2018 CEAS-PR  

240.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 845 de 04 de 

fevereiro de 2019. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2019. 

  

 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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